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S1­TE03  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10283.902690/2008­23 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  1803­001.742  –  3ª Turma Especial  
Sessão de  09 de julho de 2013 

Matéria  NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Recorrente  SONOPRESS RIMO DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
FONOGRÁFICA LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Exercício:2005  

COMPENSAÇÃO. ESTIMATIVAS MENSAIS. LUCRO REAL. 

Nos moldes da Súmula CARF 84, o pagamento indevido ou a maior a título 
de estimativa caracteriza indébito na data de seu recolhimento, sendo passível 
de restituição ou compensação. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  Colegiado  por  unanimidade  de  votos  dar 
provimento parcial ao recurso para que o direito creditório seja analisado como pagamento a 
maior, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. 

 
(assinado digitalmente) 
André  Mendes  de  Moura  ­  Presidente  e  Redator  para  Formalização  do 

Acórdão 

Considerando que o Presidente à época do Julgamento não compõe o quadro 
de  Conselheiros  do  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais  (CARF)  na  data  da 
formalização da decisão, que a 3ª Turma Especial da 1ª Seção foi extinta pela Portaria MF nº 
343, de 9 de junho de 2015 (que aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais ­ RICARF), e as atribuições dos Presidentes de Câmara previstas no Anexo II 
do  RICARF,  a  presente  decisão  é  assinada  pelo  Presidente  da  4ª  Câmara/1ª  Seção  André 
Mendes de Moura, para fins de formalização. Da mesma maneira, tendo em vista que, na data 
da  formalização  da  decisão,  o  relator  VICTOR  HUMBERTO  DA  SILVA MAIZMAN  não 
integra  o  quadro  de  Conselheiros  do  CARF,  o  Presidente  André Mendes  de Moura  será  o 
responsável pela formalização do voto. 
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 Exercício:2005 
 COMPENSAÇÃO. ESTIMATIVAS MENSAIS. LUCRO REAL.
 Nos moldes da Súmula CARF 84, o pagamento indevido ou a maior a título de estimativa caracteriza indébito na data de seu recolhimento, sendo passível de restituição ou compensação.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado por unanimidade de votos dar provimento parcial ao recurso para que o direito creditório seja analisado como pagamento a maior, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
 
 (assinado digitalmente)
 André Mendes de Moura - Presidente e Redator para Formalização do Acórdão
 Considerando que o Presidente à época do Julgamento não compõe o quadro de Conselheiros do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) na data da formalização da decisão, que a 3ª Turma Especial da 1ª Seção foi extinta pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015 (que aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF), e as atribuições dos Presidentes de Câmara previstas no Anexo II do RICARF, a presente decisão é assinada pelo Presidente da 4ª Câmara/1ª Seção André Mendes de Moura, para fins de formalização. Da mesma maneira, tendo em vista que, na data da formalização da decisão, o relator VICTOR HUMBERTO DA SILVA MAIZMAN não integra o quadro de Conselheiros do CARF, o Presidente André Mendes de Moura será o responsável pela formalização do voto.
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Walter Adolfo Maresch (Presidente à Época do Julgamento), Meigan Sack Rodrigues, Victor Humberto da Silva Maizman, Sergio Rodrigues Mendes, Maria Elisa Bruzzi Boechat e Roberto Armond Ferreira da Silva. 
 
  
Trata o presente processo de PER/DCOMP transmitido em 15.12.2004, através do qual foi pedida a restituição de IRPJ. 
A DRF de Manaus indeferiu o pedido de restituição e considerou "não homologada" a referida compensação, "por tratar-se de pagamento a título de estimativa mensal de pessoa jurídica tributada pelo lucro real, caso em que o recolhimento somente pode ser utilizado na dedução do IRPJ ou CSLL devida ao final do período de apuração ou para compor o saldo negativo de IRPJ e CSLL do período�.
Inconformada a Recorrente impugnou a decisão sustentando em síntese que no caso em tela não se trata de pagamento de estimativa mensal, mas sim de pagamento superior ao valor da estimativa.
Como argumento adicional, alega que a autoridade administrativa deveria ter feito o confronto com os valores recolhidos de estimativas a os devidos ao final do período, quando teria verificado a existência de saldo negativo e aproveitado esse valor para compensar de ofício os débitos do PER/DCOMP, em vez de considerá-la não homologada e acrescenta ainda que, mantida a não homologação, o débito objeto do PER/DCOMP "não pode mais ser questionado, uma vez que, após o encerramento do ano calendário, somente haveria que se falar em cobrança do valor apurado no ajuste anual". 
Em sede de cognição ampla a DRJ manteve a decisão impugnada, sob o fundamento de que tendo sido o PER/DCOMP em análise transmitido no mês de dezembro de 2004, na vigência da IN SRF n° 460, resta impossibilitada a utilização das estimativas para a restituição/compensação ora requerida. 
Inconformada com a r. decisão, a autuada interpôs Recurso Voluntário sustentando os mesmos argumentos que respaldaram a impugnação.
Cabe formalizar a presente decisão conforme apresentada em plenário, dado que o relator original não mais compõe o colegiado, nos termos do art. 17 e do art. 18 ambos do Anexo II do Regimento Interno aprovado pela Portaria MF nº 343, 09 de junho de 2015, que em seu art. 6º extinguiu as turmas especiais.
Está registrada na Ata da Reunião de Julgamento formalizada no processo nº 15169.000109/2011-62:
Aos nove dias do mês de julho do ano de dois mil e treze, às nove horas, no Setor Comercial Sul, Quadra 01, Edifício Alvorada, 3º Andar, Sala 306, Em Brasília Distrito Federal, reuniramse os membros da 3ªTE/4ªCÂMARA/1ªSEJUL/CARF/MF/DF, estando presentes WALTER ADOLFO MARESCH (Presidente em Exercício), MARIA ELISA BRUZZI BOECHAT, MEIGAN SACK RODRIGUES, VICTOR HUMBERTO DA SILVA MAIZMAN, SERGIO RODRIGUES MENDES, ROBERTO ARMOND FERREIRA DA SILVA e eu, MARISTELA DE SOUSA RODRIGUES, Chefe da Secretaria, a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária. [...]
Relator(a): VICTOR HUMBERTO DA SILVA MAIZMAN 
Processo: 10283.902690/2008-23 
Nome do Contribuinte: SONOPRESS RIMO DA AMAZONIA IND E COM FONOGRAFICA LTDA 
Acórdão 1803-001.742 
Decisão: Por unanimidade de votos, DERAM provimento PARCIAL ao recurso para que o direito creditório seja analisado como pagamento a maior ou indevido. 
Acompanhou o julgamento Dr. Leandro Bettini OAB/DF 34.515 Votação: Por Unanimidade Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO Resultado: Recurso Voluntário Provido em Parte Aguardando Nova Decisão
É o Relatório.

 Conselheiro André Mendes de Moura - Redator para Formalização do Voto.
Em face da necessidade de formalização da decisão proferida nos presentes autos, e tendo em vista que o relator originário do processo não mais integra o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, encontro-me na posição de Redator, nos termos dos arts. 17 e 18, do Anexo II, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015 (RICARF).
Informo que, na condição de Redator, transcrevo literalmente a minuta que foi apresentada pelo Conselheiro durante a sessão de julgamento. Portanto, a análise do caso concreto reflete a convicção do relator do voto na valoração dos fatos. Ou seja, não me encontro vinculado: (1) ao relato dos fatos apresentado; (2) a nenhum dos fundamentos adotados para a apreciação das matérias em discussão; e (3) a nenhuma das conclusões da decisão incluindo-se a parte dispositiva e a ementa.
A seguir, a transcrição do voto.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional.
A Recorrente discorda do procedimento fiscal.
O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição, pode utilizá-lo na compensação de débitos. A partir de 01.10.2002, a compensação somente pode ser efetivada por meio de declaração e com créditos e débitos próprios, que ficam extintos sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Também os pedidos pendentes de apreciação foram equiparados a declaração de compensação, retroagindo à data do protocolo. 
Posteriormente, ou seja, em de 30.12.2003, ficou estabelecido que a Per/DComp constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. Ainda, o prazo para homologação tácita da compensação declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional . 
O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a seu favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. 
Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe à Recorrente detalhar os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental pré-constituída imprescindível à comprovação das matérias suscitadas. Por seu turno, a autoridade julgadora, orientando-se pelo princípio da verdade material na apreciação da prova, deve formar livremente sua convicção mediante a persuasão racional decidindo com base nos elementos existentes no processo e nos meios de prova em direito admitidos. 
Para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente essencial verificar a precisão dos dados informados em todos os livros de registro obrigatório pela legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal.
Cabe à Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde da comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado, nos termos do art. 170 do Código Tributário Nacional.
A pessoa jurídica pode deduzir do tributo devido o valor dos incentivos fiscais previstos na legislação de regência, do tributo pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real, bem como o IRPJ ou a CSLL determinado sobre a base de cálculo estimada no caso utilização do regime com base no lucro real anual, para efeito de determinação do saldo de IRPJ ou de CSLL a pagar ou a ser compensado no encerramento do ano-calendário, ocasião em que se verifica a sua liquidez e certeza.
A partir de 30.11.2009, foi expressamente afastada a vedação de utilização do crédito proveniente de pagamento mensal a maior de estimativa do IRPJ e da CSLL, para fins de compensação com débitos tributários, cuja matéria é tratada em sede de norma complementar. Sobre a retroatividade de seus efeitos, vale ressaltar que a legislação tributária abrange as normas complementares que incluem os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas superiores, necessários à perfeita execução das leis. Como têm caráter meramente elucidativo e explicitador, apresentam nítida feição interpretativa, podendo operar efeitos retroativos para atingir fatos anteriores ao seu advento. Assim, em relação à compensação tributária, tem-se que o permissivo regulamentar de utilização do crédito proveniente de pagamento mensal a maior de estimativa do IRPJ e da CSLL alcança o Per/DComp formalizado antes da sua vigência.
O pedido inicial da Recorrente referente ao reconhecimento do direito creditório pleiteado do valor de IRPJ ou de CSLL determinado sobre a base de cálculo estimada, pode ser analisado, uma vez que o �pagamento indevido ou a maior a título de estimativa pode caracterizar indébito na data de seu recolhimento, sendo passível de restituição ou compensação�, desde que comprovado erro, em conformidade com a Súmula CARF nº 84. 
A Unidade de origem afastou a possibilidade de aproveitamento de indébitos decorrentes de recolhimentos estimados, não permite concluir pela integridade da formação do crédito e assim não foi analisada a efetiva existência do direito creditório pleiteado. Superada esta questão, necessário se faz a apreciação do mérito pela autoridade administrativa competente, quanto aos demais requisitos para homologação da compensação.
Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente não for cientificada de uma nova decisão quanto ao mérito de sua compensação, os débitos compensados permanecem com a exigibilidade suspensa, por não se verificar decisão definitiva acerca de seus procedimentos. E, caso tal decisão não resulte na homologação total das compensações promovidas, deve-lhe ser facultada nova manifestação de inconformidade, possibilitando-lhe a discussão do mérito da compensação nas duas instâncias administrativas de julgamento, nos termos do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972.
Os efeitos do acatamento da preliminar da possibilidade de deferimento da Per/DComp, cujo pretenso direito creditório se refere ao pagamento de estimativa em valor indevido, impõe, pois, o retorno dos autos à unidade de jurisdição da Recorrente para que seja analisado o mérito do pedido, ou seja, a origem e a procedência do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituração mantida com observância das disposições legais, desde que comprovada por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais, bem como com os registros internos da RFB. Também devem ser examinados conjuntamente os Per/DComp que tenham por base o mesmo crédito, ainda que apresentados em datas distintas, se for o caso.
Em assim sucedendo, voto dar provimento em parte ao recurso voluntário, para reconhecer a possibilidade de formação de indébitos em recolhimentos por estimativa, mas sem homologar a compensação, por ausência de análise do mérito pela autoridade preparadora, com o consequente retorno dos autos a Unidade de origem, para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do crédito pretendido em compensação.

(assinado digitalmente)
André Mendes de Moura - Redator para Formalização do Voto
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Participaram  do  presente  julgamento  os  Conselheiros:  Walter  Adolfo 
Maresch  (Presidente  à Época  do  Julgamento), Meigan  Sack Rodrigues, Victor Humberto  da 
Silva Maizman,  Sergio  Rodrigues Mendes,  Maria  Elisa  Bruzzi  Boechat  e  Roberto  Armond 
Ferreira da Silva.  

 

Relatório 

 

Trata  o  presente  processo  de  PER/DCOMP  transmitido  em  15.12.2004, 
através do qual foi pedida a restituição de IRPJ.  

A  DRF  de  Manaus  indeferiu  o  pedido  de  restituição  e  considerou  "não 
homologada"  a  referida  compensação,  "por  tratar­se  de  pagamento  a  título  de  estimativa 
mensal de pessoa jurídica tributada pelo lucro real, caso em que o recolhimento somente pode 
ser  utilizado  na  dedução  do  IRPJ  ou CSLL  devida  ao  final  do  período  de  apuração  ou  para 
compor o saldo negativo de IRPJ e CSLL do período”. 

Inconformada a Recorrente  impugnou a decisão sustentando em síntese que 
no  caso  em  tela  não  se  trata  de  pagamento  de  estimativa  mensal,  mas  sim  de  pagamento 
superior ao valor da estimativa. 

Como argumento adicional, alega que a autoridade administrativa deveria ter 
feito o confronto com os valores  recolhidos de estimativas a os devidos ao  final do período, 
quando teria verificado a existência de saldo negativo e aproveitado esse valor para compensar 
de ofício os débitos do PER/DCOMP,  em vez de considerá­la não homologada  e  acrescenta 
ainda que, mantida a não homologação, o débito objeto do PER/DCOMP "não pode mais ser 
questionado,  uma  vez  que,  após  o  encerramento  do  ano  calendário,  somente  haveria  que  se 
falar em cobrança do valor apurado no ajuste anual".  

Em  sede  de  cognição  ampla  a  DRJ  manteve  a  decisão  impugnada,  sob  o 
fundamento de que tendo sido o PER/DCOMP em análise transmitido no mês de dezembro de 
2004, na vigência da IN SRF n° 460, resta impossibilitada a utilização das estimativas para a 
restituição/compensação ora requerida.  

Inconformada  com  a  r.  decisão,  a  autuada  interpôs  Recurso  Voluntário 
sustentando os mesmos argumentos que respaldaram a impugnação. 

Cabe formalizar a presente decisão conforme apresentada em plenário, dado 
que o relator original não mais compõe o colegiado, nos termos do art. 17 e do art. 18 ambos 
do Anexo II do Regimento Interno aprovado pela Portaria MF nº 343, 09 de junho de 2015, que 
em seu art. 6º extinguiu as turmas especiais. 

Está registrada na Ata da Reunião de Julgamento formalizada no processo nº 
15169.000109/2011­62: 

Aos nove dias do mês de julho do ano de dois mil e treze, às nove 
horas, no Setor Comercial Sul, Quadra 01, Edifício Alvorada, 3º 
Andar,  Sala  306,  Em  Brasília  Distrito  Federal,  reuniramse  os 
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membros  da  3ªTE/4ªCÂMARA/1ªSEJUL/CARF/MF/DF,  estando 
presentes  WALTER  ADOLFO  MARESCH  (Presidente  em 
Exercício), MARIA ELISA BRUZZI BOECHAT, MEIGAN SACK 
RODRIGUES,  VICTOR  HUMBERTO  DA  SILVA  MAIZMAN, 
SERGIO  RODRIGUES  MENDES,  ROBERTO  ARMOND 
FERREIRA  DA  SILVA  e  eu,  MARISTELA  DE  SOUSA 
RODRIGUES,  Chefe  da  Secretaria,  a  fim  de  ser  realizada  a 
presente Sessão Ordinária. [...] 
Relator(a): VICTOR HUMBERTO DA SILVA MAIZMAN  
Processo: 10283.902690/2008­23  
Nome  do  Contribuinte:  SONOPRESS  RIMO  DA  AMAZONIA 
IND E COM FONOGRAFICA LTDA  
Acórdão 1803­001.742  
Decisão:  Por  unanimidade  de  votos,  DERAM  provimento 
PARCIAL  ao  recurso  para  que  o  direito  creditório  seja 
analisado como pagamento a maior ou indevido.  

Acompanhou o julgamento Dr. Leandro Bettini OAB/DF 34.515 
Votação:  Por  Unanimidade  Questionamento:  RECURSO 
VOLUNTARIO Resultado: Recurso Voluntário Provido em Parte 
Aguardando Nova Decisão 

É o Relatório. 

 

Voto            

Conselheiro André Mendes de Moura ­ Redator para Formalização do Voto. 

Em face da necessidade de formalização da decisão proferida nos presentes 
autos,  e  tendo  em  vista  que  o  relator  originário  do  processo  não  mais  integra  o  Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais, encontro­me na posição de Redator, nos termos dos arts. 
17 e 18, do Anexo II, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, 
aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015 (RICARF). 

Informo que, na  condição de Redator,  transcrevo  literalmente  a minuta que 
foi apresentada pelo Conselheiro durante a sessão de  julgamento. Portanto, a análise do caso 
concreto  reflete  a  convicção  do  relator  do  voto  na  valoração  dos  fatos.  Ou  seja,  não  me 
encontro  vinculado:  (1)  ao  relato  dos  fatos  apresentado;  (2)  a  nenhum  dos  fundamentos 
adotados  para  a  apreciação  das  matérias  em  discussão;  e  (3)  a  nenhuma  das  conclusões  da 
decisão incluindo­se a parte dispositiva e a ementa. 

A seguir, a transcrição do voto. 

O  recurso  voluntário  apresentado  pela  Recorrente  atende  aos  requisitos  de 
admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de 
março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 
151 do Código Tributário Nacional. 

A Recorrente discorda do procedimento fiscal. 
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O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB, 
passível de restituição, pode utilizá­lo na compensação de débitos. A partir de 01.10.2002,  a 
compensação  somente  pode  ser  efetivada  por  meio  de  declaração  e  com  créditos  e  débitos 
próprios, que ficam extintos sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Também os 
pedidos pendentes de apreciação foram equiparados a declaração de compensação, retroagindo 
à data do protocolo.  

Posteriormente,  ou  seja,  em  de  30.12.2003,  ficou  estabelecido  que  a 
Per/DComp constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos 
débitos indevidamente compensados. Ainda, o prazo para homologação tácita da compensação 
declarada  é  de  cinco  anos,  contados  da  data  da  sua  entrega.  Ademais,  o  procedimento  se 
submete  ao  rito  do Decreto  nº  70.235,  de  6  de março  de  1972,  inclusive  para  os  efeitos  do 
inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional 1.  

O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os 
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente 
da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de 
ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a seu 
favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, 
ou assim definidos em preceitos legais2.  

Instaurada  a  fase  litigiosa  do  procedimento,  cabe  à  Recorrente  detalhar  os 
motivos  de  fato  e  de  direito  em  que  se  basear  expondo  de  forma  minuciosa  os  pontos  de 
discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental pré­constituída 
imprescindível à comprovação das matérias suscitadas. Por seu turno, a autoridade julgadora, 
orientando­se  pelo  princípio  da  verdade  material  na  apreciação  da  prova,  deve  formar 
livremente  sua  convicção mediante  a  persuasão  racional  decidindo  com  base  nos  elementos 
existentes no processo e nos meios de prova em direito admitidos.  

Para  que  haja  o  reconhecimento  do  direito  creditório  é  necessário  um 
cuidadoso  exame  do  pagamento  a maior  de  tributo,  uma  vez  que  é  absolutamente  essencial 
verificar  a  precisão  dos  dados  informados  em  todos  os  livros  de  registro  obrigatório  pela 
legislação  fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base 
para escrituração comercial e fiscal. 

Cabe  à  Recorrente  produzir  o  conjunto  probatório  nos  autos  de  suas 
alegações,  já  que  o  procedimento  de  apuração  do  direito  creditório  não  prescinde  da 
comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado, nos 
termos do art. 170 do Código Tributário Nacional. 

A  pessoa  jurídica  pode  deduzir  do  tributo  devido  o  valor  dos  incentivos 
fiscais previstos na legislação de regência, do tributo pago ou retido na fonte, incidente sobre 
receitas computadas na determinação do lucro real, bem como o IRPJ ou a CSLL determinado 
sobre a base de cálculo estimada no caso utilização do regime com base no  lucro real anual, 
                                                           
1 Fundamentação legal: art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170­A do Códido Tributário Nacional, art. 9º do Decreto­
Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, 1º e art. 2º, art. 51 e art. 74 da Lei nº 9.430, de 26 de dezembro de 1996, 
art. 49 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002 e art. 17 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 
2 Fundamentação legal  : art. 195 do Código Tributário Nacional, art. 51 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 
1985,  art.  6º  e  art.  9º  do Decreto­Lei  nº  1.598, de 26  de dezembro de 1977,  art.  37 da Lei nº 8.981,  de 20  de 
novembro de 1995, art. 6º e art. 24 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995 e art. 1º e art. 2º da Lei nº 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996. 
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para  efeito de determinação do  saldo de  IRPJ ou de CSLL a pagar ou  a  ser  compensado no 
encerramento do ano­calendário, ocasião em que se verifica a sua liquidez e certeza3. 

A partir de 30.11.2009, foi expressamente afastada a vedação de utilização do 
crédito proveniente de pagamento mensal a maior de estimativa do IRPJ e da CSLL, para fins 
de  compensação  com  débitos  tributários,  cuja  matéria  é  tratada  em  sede  de  norma 
complementar. Sobre a retroatividade de seus efeitos, vale ressaltar que a legislação tributária 
abrange  as  normas  complementares  que  incluem  os  atos  normativos  expedidos  pelas 
autoridades  administrativas  superiores,  necessários  à  perfeita  execução  das  leis.  Como  têm 
caráter meramente elucidativo e explicitador, apresentam nítida feição interpretativa, podendo 
operar  efeitos  retroativos  para  atingir  fatos  anteriores  ao  seu  advento.  Assim,  em  relação  à 
compensação  tributária,  tem­se  que  o  permissivo  regulamentar  de  utilização  do  crédito 
proveniente  de  pagamento  mensal  a  maior  de  estimativa  do  IRPJ  e  da  CSLL  alcança  o 
Per/DComp formalizado antes da sua vigência4. 

O  pedido  inicial  da  Recorrente  referente  ao  reconhecimento  do  direito 
creditório  pleiteado  do  valor  de  IRPJ  ou  de  CSLL  determinado  sobre  a  base  de  cálculo 
estimada,  pode  ser  analisado,  uma  vez  que  o  “pagamento  indevido  ou  a  maior  a  título  de 
estimativa pode caracterizar indébito na data de seu recolhimento, sendo passível de restituição 
ou compensação”, desde que comprovado erro, em conformidade com a Súmula CARF nº 84.  

A Unidade de origem afastou a possibilidade de aproveitamento de indébitos 
decorrentes de recolhimentos estimados, não permite concluir pela integridade da formação do 
crédito e assim não foi analisada a efetiva existência do direito creditório pleiteado. Superada 
esta  questão,  necessário  se  faz  a  apreciação  do  mérito  pela  autoridade  administrativa 
competente, quanto aos demais requisitos para homologação da compensação. 

Cumpre registrar,  inclusive, que, enquanto a Recorrente não for cientificada 
de  uma  nova  decisão  quanto  ao  mérito  de  sua  compensação,  os  débitos  compensados 
permanecem  com  a  exigibilidade  suspensa,  por  não  se  verificar  decisão  definitiva  acerca  de 
seus procedimentos. E,  caso  tal  decisão não  resulte na homologação  total  das  compensações 
promovidas, deve­lhe ser facultada nova manifestação de inconformidade, possibilitando­lhe a 
discussão  do mérito  da  compensação  nas  duas  instâncias  administrativas  de  julgamento,  nos 
termos do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 19725. 

Os  efeitos  do  acatamento  da preliminar  da  possibilidade  de  deferimento  da 
Per/DComp,  cujo  pretenso  direito  creditório  se  refere  ao  pagamento  de  estimativa  em  valor 
indevido, impõe, pois, o retorno dos autos à unidade de jurisdição da Recorrente para que seja 
analisado  o  mérito  do  pedido,  ou  seja,  a  origem  e  a  procedência  do  crédito  pleiteado,  em 
conformidade com a escrituração mantida com observância das disposições legais, desde que 
                                                           
3 Fundamentação legal: art. 170 do Código Tributário Nacional, art. 34 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e 
art. 2º da Lei nº 9.430, 27 de dezembro de 1996. 
4 Fundamentação legal: art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170­A do Código Tributário Nacional, art. 9º do Decreto­
Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, 1º e art. 2º, art. 51 e art. 74 da Lei nº 9.430, de 26 de dezembro de 1996, 
art. 49 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, art. 17 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, art. 73 
da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997, art. 4º da Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, art. 30 da Lei nº 
11.941, de 27 de maio de 2009, art. 96, inciso I do art. 100, inciso I do art. 106 do Código Tributário Nacional, 
Instrução  Normativa  RFB  nº  1.300,  de  20  de  novembro  de  2012,  art.  269  do  Código  de  Processo  Civil,  Lei 
Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005 e art. 62­A do Anexo II do Regimento Interno do CARF e art. 83 
da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.  
5 Fundamentação legal: art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e Instrução Normativa RFB nº 1.300, 
de 20 de novembro de 2012. 
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comprovada  por  documentos  hábeis,  segundo  sua  natureza,  ou  assim definidos  em preceitos 
legais,  bem  como  com  os  registros  internos  da  RFB.  Também  devem  ser  examinados 
conjuntamente os Per/DComp que tenham por base o mesmo crédito, ainda que apresentados 
em datas distintas, se for o caso6. 

Em  assim  sucedendo,  voto  dar  provimento  em  parte  ao  recurso  voluntário, 
para  reconhecer  a  possibilidade  de  formação  de  indébitos  em  recolhimentos  por  estimativa, 
mas  sem  homologar  a  compensação,  por  ausência  de  análise  do  mérito  pela  autoridade 
preparadora, com o consequente  retorno dos autos a Unidade de origem, para verificação da 
existência, suficiência e disponibilidade do crédito pretendido em compensação. 

 
(assinado digitalmente) 
André Mendes de Moura ­ Redator para Formalização do Voto 

 

 

                                                           
6 Fundamentação legal: art. 9º do Decreto­lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e Portaria RFB nº 666, de 24 
de abril de 2008. 
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